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DECRETO Nº 557/2024

Atualiza o valor máximo para as obrigações de pequeno valor fixado no
Artigo 2º da Lei Municipal nº 2.062/2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PINHAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 58, inciso V da Lei Orgânica c/c Lei Municipal nº

2.062/2019:

D E C R E T A:

 Conforme autorização contida no artigo 2º da Lei Municipal nº 2.062/2019, atualiza-se pelo índice IPCA-E, o limite de teto

das Requisições de Pequeno Valor, no âmbito dos débitos oriundos de sentença judicial transitada em julgado, o qual passa a ser de

R$ 10.025,51 (dez mil, vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos).

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhais, 22 de maio de 2024.

ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO

Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial de Pinhais, Edição Supl. nº 1723 de 28/05/24.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 29/05/2024

Art. 1º

Art. 2º

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/p/pinhais/lei-ordinaria/2019/206/2062/lei-ordinaria-n-2062-2019-estabelece-no-mbito-do-municipio-de-pinhais-o-valor-das-obrigacoes-de-pequeno-valor-nos-termos-do-artigo-100-3-e-4-da-constituicao-federal-com-redacao-dada-pela-emenda-constitucional-n-62-de-9-de-dezembro-de-2009
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-pinhais-pr
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/p/pinhais/lei-ordinaria/2019/206/2062/lei-ordinaria-n-2062-2019-estabelece-no-mbito-do-municipio-de-pinhais-o-valor-das-obrigacoes-de-pequeno-valor-nos-termos-do-artigo-100-3-e-4-da-constituicao-federal-com-redacao-dada-pela-emenda-constitucional-n-62-de-9-de-dezembro-de-2009
https://leismunicipais.com.br/a1/pr/p/pinhais/lei-ordinaria/2019/206/2062/lei-ordinaria-n-2062-2019-estabelece-no-mbito-do-municipio-de-pinhais-o-valor-das-obrigacoes-de-pequeno-valor-nos-termos-do-artigo-100-3-e-4-da-constituicao-federal-com-redacao-dada-pela-emenda-constitucional-n-62-de-9-de-dezembro-de-2009
https://www.leismunicipais.com.br/

